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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL 

Gabinete do Reitor 

 

REVOGADA PELA PORTARIA Nº 1158/GR/UFFS/2017 

 

PORTARIA Nº 1381/GR/UFFS/2015 

 

O VICE-REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL - UFFS, no 

exercício da Reitoria, no uso de suas atribuições legais, resolve: 

 

Art. 1º DESIGNAR os membros do Núcleo Docente Estruturante - NDE, do Curso de 

Graduação em Química - Licenciatura - Campus Realeza, nos termos da Resolução nº 

001/2011-CONSUNI/CGRAD, gestão 2015/2018:  
Nome Siape 

Liziara da Costa Cabrera 1526408 

Julio Murilo Trevas dos Santos 1767563 

Gisele Louro Peres 1526379 

Flávia Caroline Bedin 2208867 

Letiere Cabreira Soares 2036344 

José Oto Konzen 1488209 

Carlos Alberto Cecatto 1169779 

Parágrafo único. A Presidência do NDE ficará a cargo do coordenador do curso em 

exercício. 

(ALTERADO PELA PORTARIA Nº 0443/GR/UFFS/2016) 

 

Art. 2º Conforme disposto na Resolução nº 001/2011-CONSUNI/CGRAD, o NDE terá 

atribuições acadêmicas, visando ao acompanhamento do processo de concepção, 

consolidação e contínua atualização do Projeto Pedagógico do curso. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim Oficial da UFFS. 

 

Chapecó-SC, 03 de dezembro de 2015. 

 

 

 

Prof. Antônio Inácio Andrioli 

Reitor da UFFS, em exercício 


